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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

À disposição do Escritório Regional do TCESP – UR- 18 
Assunto: Relatório Sintético do mês de Março/Abril de 2.023 – (1º QUADRIMESTRE)  

– 35 paginas. 

Considerações: 

O Art. 35 da Constituição do Estado de São Paulo diz textualmente que os Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 

com a finalidade de: 

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano Plurianual, a execução dos 

programas de governo e do orçamento, particularmente no nosso Município; 

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da 

gestão orçamentária financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III – exercer controle sobre deferimento de vantagens e a forma de calcular qualquer 

parcela integrante da remuneração, vencimento de seus membros e servidores; 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade, ilegalidade ou ofensa aos princípios do Art. 37 da Constituição Federal, dela 

darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.  

Desta forma, cumprindo a missão que me foi entregue, passo a informar a situação 

financeira e orçamentária informada pelo setor contábil desta Prefeitura até o presente mês 

de Março/Abril de 2.023, lembrando que copias do relatório emitido ao Prefeito poderão ser 

solicitadas pelo TCESP. 

Faço saber: Art. 26. Para cumprimento de suas funções, o Tribunal de Contas poderá 

utilizar-se dos elementos apurados pelas unidades internas de controle da administração 

direta e autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações instituídas 

ou mantidas pelo Poder Público estadual ou municipal - Lei Complementar n. 709, de 14 de 

Março de 1993.  

AVALIAÇÃO PELO CONTROLE INTERNO: 

 

 *** EM COMPARAÇÃO COM MESMO PERIODO RECEITA/DESPESA, 

QUADRIMESTRE, É NOTORIO QUE A DESPESA FICOU ACIMA DA RECEITA, assim 

é claro que o aumento na folha de pagamento, contratações e investimentos – obras elevaram 

a DESPESA no mesmo período ano de 2.023, MAS DEVE O MUNICIPIO SE ATENTAR 

AO DEVER DE CASA.   

 

*** O MUNICIPIO ESTA EM DESACORDO COM O ARTIGO 18, PARAG. 1º 

DA LRF. RECOMENDO ATENÇÃO, devido ser serviços continuados existentes no quadro 

de pessoal e outros. Solicitação mencionada também em Relatório do Controle Externo. 
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A seguir:  

 

 

 

RECEITAS 2.023: 

R$ 8.806.429,39 (Oito milhões, oitocentos e seis mil, quatrocentos e vinte e nove reais e 

trinta e nove centavos). 

 

 

 

 

 

 

DESPESAS EMPENHADA 2.023: 

R$ 9.183.746,53 (Nove milhões, cento e oitenta e três mil, setecentos e quarenta e seis 

reais e cinquenta e três centavos). 
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FPM: .  

 

Em comparação com mesmo período ano de 2.022 para o ano de 2.023, verifico que 

o FPM (FUNDO PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS), está quase 5,39% a mais que ano 

de 2.022; EMBORAO COM FPM A MAIOR EM 2.023, NOBRE ORDENADOR DAS 

DESPESAS DEVE SE ATENTAR ÁS DESPESAS E JÁ IR CESSANDO –AS.  

RECOMENDAÇÃO QUE MERECE ATENÇÃO. 
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Fonte: CNM 

 

 

Segue: 

 

A) Realizado as atribuições dos cargos, mas menciono a noção de parâmetros 

técnicos e ou áreas correlatas á função nomeada; ou simplesmente em futuros cargos exigir 

superior na área ou em áreas correlatas, assim ser técnico no setor que está. 

 

 B) Setor de lançadoria se atentar ás receita já mencionado tipo: alvarás de bancos, 

imposto progressivo, outdoors (mudança da lei) e pagamento de imposto (IPTU) com código 

de barras em bancos. Recomendo uma analise aos fatos. 

 

 C) O Plano Diretor do município deve ser usado em muitas situações, como por 

exemplo: transito da cidade; cito o transito devido a exigir Comissão atuante quanto a 
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diversas situações, como lombadas, faixas pedestre, canteiro central e outras situações, 

nomeando uma Comissão atuante, será um grande passo ao que diz o Plano Diretor, 

conforme print abaixo: 

 

 

PLANO DIRETOR QUE DIZ: 

 

“TÍTULO V  

DA SEGURANÇA PUBLICA  

Art. 77 – Deverá ser criado Comissão responsável pelo bom andamento do transito local, 

em parceria com Órgãos da área como o CONSEG, em diversas situações, e a segurança 

dos munícipes;.  

Parágrafo único: Independentemente da existência do CONSEG, poderá ser criado 

Comissão de assuntos ligados á segurança do município, para tratativas exclusivas ao 

mencionado; podendo ser criado: bombeiro municipal, guarda e outros para o bom 

andamento á segurança dos munícipes ou dar suporte á Policia Militar existente, como 

câmeras de apoio e outros.” 

  

 D) Preocupação quanto aos precatórios, devido a assuntos como: horas extras e itens 

de segurança dos funcionários municipais quanto á exigência de usar e notificação por parte 

do município á entrega dos equipamentos; mas em reunião com setor jurídico o mesmo já em 

andamento com a situação. 

 E) Menciono o artigo 18, § 1º da LRF: O § 1º do artigo 18 da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000, dispõe que “Os valores dos contratos de terceirização de mão-

de-obra que se referem à substituição de servidores e empregados públicos serão 

contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal"; assim comunico que algumas 

contratações de alguns profissionais e outros são inerente a de servidores efetivos e deveriam 

ser contabilizados de acordo com artigo acima. Situação que merece atenção.-----------------

------------------------ 

 

CONCLUSÃO: O mencionado acima configura uma situação devido aos desvios de 

funcionários em outros cargos, assim a contratação se torna obrigada e em serviços que 

deveriam ser realizados por funcionários que estão em desvios de cargo e também 

sendo os mesmos “desviados” os mais existentes de precatórios. 

Recomendo atenção com urgência. 

 

 

 

SITUAÇÕES DE COMPARAÇÃO: 2.015 quando o município teve um de seus 

melhores índices e 2.021 abaixo: 
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Fonte: https://irbcontas.org.br/wp-content/uploads/2020/04/anuario-iegm-2015.pdf 

 

Ano de 2.021: 

IEGM i- EDUC I-SAÚDE I-PLANEJA I-FISCAL I-AMB I-CIDADE I-GOV TI 

C C B B C+ C C C 

 

RESULTANDO : C : baixo nível de adequação. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

TESOURARIA:  

  

 Recomendo que os pagamentos para todos os Meis (Micro Empreendedores 

Individuais) sejam analisados quanto á sua parte fiscal, sua regularidade, solicitando a 

conformidade da empresa perante o fisco. Mencionado ano anterior e tornando a recomendar 

2.022. Torno a mencionar ano de 2.023. 

 

REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS PERIODO VALOR 

 01/01/2.023 Á 

30/04/2.23 

R$ 361.830,35 

 

          

 COMPRAS/LICITAÇÕES/CONTRATOS/ALMOXARIFADO:  

 

Com a medida Provisória nº 1.167 de 31 de Março de 2.023, o setor poderá prorrogar 

a possibilidade de uso da Lei 8.666/93 e atualizações, a Lei 10.520 e dos artigos 47-A da Lei 

12.462 de 04 de Agosto de 2.011, assim tomando um folego quanto ás situações com duvida 

até o aperfeiçoamento da inclusão da mesma no âmbito municipal. 

  

Setor sendo reestruturado e muito bem guiado por funcionário: Monique; parabenizo 

o setor por muitas ações sendo realizadas. 

 

*** 

https://irbcontas.org.br/wp-content/uploads/2020/04/anuario-iegm-2015.pdf
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RECOMENDO ATENÇÃO NOS SERVIÇOS CONTINUADOS, citando os Meis 

(MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS), PARA TER A NECESSIDADE DE 

CONTRATO, ASSIM EMBORA, LIMITES ATÉ ABAIXO DOS DITAMES DA LEI 

PODERIAM SER MAIS EXIGIDOS PELO MUNICIPIO, SIMPLES RELATO, que 

sendo realizado através de Contrato para prestação de serviços ficaria o município, 

mas resguardado para futuras ações que poderão vir; ou serem contatados através de 

licitação para prestação de serviços, através de uma empresa mãe e fomentando os 

empregos para os munícipes. Torno a mencionar. 

 

 Conforme exemplos abaixo a seguir, cito novamente a situação de MEIS – Micro 

Empreendedores devido ao tipo de contratação e realização dos serviços, podendo o 

município estipular normas e realizações de serviços de maneira estipulada em Contrato com 

o MEI, realizando estudos corretos DA FORMA DE EXECUÇÃO, LOCAL, TIPO DE 

SERVIÇOS, DIAS ALTERNADOS, O TIPO DE TAREFA A REALIZAR, LOCAL, 

assim tendo o micro empreendedor individual, funções a realizar de acordo com o tipo de 

Contratação feita, podendo ser para capinagem, limpeza, enfim serviços definidos em 

contrato para evitar a vinculação empregatícia, quanto a DIREITOS, na qual não 

recebendo ordem de superiores e sim cumprindo com seu Contrato na qual se acha 

estritamente vinculado, realizando notas de acordo com cada serviço realizado – prestador de 

serviços diversos; maneiras essas para não dar em ações trabalhistas a serem feitas pelos 

próprios Meis em se tratando de vinculação empregatícia; simples recomendação que 

merece atenção, e amparos jurídicos na realização desses Contratos. SOLICITO 

ATENÇÃO COM URGENCIA. TORNO A MENCIONAR. 

 

CITO ABAIXO PRINT DO SITE: 
https://blog.nobrecruvinel.com/guia-do-empregado-pj 

 

“Para que ocorra o fenômeno da pejotização, com o consequente 

direito do trabalhador ao reconhecimento de vínculo 

empregatício, é necessário que ele tenha atuado como um 

verdadeiro funcionário da empresa contratante. 

E isso só ocorre quando estiverem presentes os seguintes 

requisitos: pessoalidade,  onerosidade, não eventualidade e 

subordinação. 
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 A ausência de quaisquer desses requisitos é suficiente para validar o contrato de 

prestação de serviços e afastar o direito do trabalhador ao vínculo de emprego. Numa ação 

judicial esses requisitos são verificados caso a caso pelo juiz. Como as relações de trabalho 

estão cada vez mais complexas, não existe um checklist único de condutas que 

combinadas geram a pejotização. Ainda assim, é possível verificar alguns elementos que 

indicam que você pode, sim, ser um trabalhador pejotizado. 
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 Caso o seu trabalho reúna algumas das características 

elencadas acima, são grandes as chances de você conseguir na 

Justiça o reconhecimento do vínculo empregatício, bem como os 

direitos sonegados ao longo dos anos.” 

 

*** RECOMENDO ATENÇÃO NOS CASOS ACIMA 

MENCIONADOS, COM URGENCIA.*** 

 

*** Os membros da Licitação, são remunerados através da 

PORTARIA Nº 50/2.023.*** 
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ALMOXARIFADO:  

 

Menciono POR AMOSTRAGEM que as requisições de combustível no caso cupons fiscais  

deve ser assinadas pelos condutores; recomendação que merece atenção com urgência. Comunicarei 

ao DIRETOR DE GESTÃO para que exija assinatura nos cupons. 

 

Abaixo: 

 

 

DENUNCIAS E REPRESENTAÇÕES:  

 

  Houve reclamações de munícipes quanto à piscina no NUCLEO ESCOLAR, mas o 

setor agiu com providencias em andamento. SITUAÇÃO RESOLVIDA COM SETORES DA 

EDUCAÇÃO E EXECUTIVO ANO 2.023. 

 

DESPESAS COM PESSOAL/RECURSOS HUMANOS: 

 

Deve ser colocado a referencia do mês das horas extras paga no Holerite, para 

não haver futuros apontamentos – Ministério do Trabalho quanto a prazo de 

pagamento, em diversas situações quanto a Direitos Trabalhistas 

(***MENCIONADO EM RELATORIOS ANTERIOS, torno a mencionar); 

RECOMENDAÇÃO ANALISADA PELO SETOR E JÁ TOMANDO AS 

DEVIDAS PROVIDENCIAS, ASSIM ME COMENTA. 
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 Os Minutos de antecedência anterior ao ponto sem autorização já deve se atentar o 

município quanto ao caso, sempre mencionado. Existem Decretos para tal situação, que já 

devem ser utilizados. Recomendação necessária e com urgência, pois já mencionado em 

diversos relatórios anteriores. A geração de horas se tornará passível de ações trabalhistas 

futuras, e horas que não autorizadas. Mês de Março já analisado com jurídico e setor 

pessoal, na qual tomando as devidas providencias.  

*** HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM 

A JORNADA DE TRABALHO. Não serão descontadas nem computadas 

como jornada extraordinária as variações de horário do registro de 

ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de 

dez minutos diários. Salvo situações com ciência dos setores chefes. 
 

 

  

**Março - 2.023 37,96 % 

ABRIL – 2.022 39,09 % 

**ABRIL - 2.023 39,23 % 

 

*** NOTA-SE UM PEQUENO AUMENTO EM COMPARAÇÃO COM MESMO 

PERIODO ANO 2.022. 

 

*** - FONTE SISTEMA FIORILLI*** 
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  Realizado sim a Lei de atribuições aos cargos municipais, mas poderia reaver a 

mesma quanto a cargos técnicos ser além de exigido nível superior, ser técnico na 

função,   COMO EXEMPLOS DA REFERIDA LEI REALIZADA, ALIAS 

SOLICITADA PELA PROMOTORIA DO ESTADO NA CIDADE DE PRESIDENTE 

PRUDENTE, CONFORME PRINT RESUMIDO ABAIXO: 

 

 

“... Além da exigência de curso superior, para os cargos em comissão de 

assessor, diretor e coordenador, também será exigida que a formação 

superior seja correlata às atribuições do cargo...” PALAVRAS 

SIMPLIFICADAS DA PROMOTORIA DO ESTADO – FONTE: 

https://www.imparcial.com.br/noticias/tac-que-exige-diploma-de-ensino-

superior-e-homologado 

 

Cito: 

https://www.imparcial.com.br/noticias/tac-que-exige-diploma-de-ensino-superior-e-homologado
https://www.imparcial.com.br/noticias/tac-que-exige-diploma-de-ensino-superior-e-homologado
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“Dever de Eficiência: O dever de eficiência constitui-se na categoria de princípio norteador 

de toda a atividade administrativa, previsto pelo caput do art. 37 da CF/88, com redação 

dada pela Emenda da Reforma Administrativa (EC nº 19/98). Para que se alcance a 

perfectibilidade dos atos administrativos pelo dever da eficiência, é preciso que a 

Administração Pública exija dos seus agentes e servidores a qualificação mínima necessária 

para o bom desempenho do cargo ou função pública...” 

 

 

ABAIXO SITUAÇÃO RESOLVIDA : 

*** Em analise á contratações no Centro de Saúde verifico e recomendo que seja realizado 

estudos quanto a funcionários contratados por RPA, lembrando que PANDEMIA COVID, 

está acabando, mas existindo no município e região muitos casos de dengue, assim cito a 

pessoa física abaixo, lembrando que excelente contratação (NEUSA NOGUEIRA GUELFI), 

mas de maneira a ser vista quanto á contratação, no meu entender existe ai na situação um 

vinculo empregatício que pode ser questionado na Instancia Trabalhista e assim onerar os 

cofres públicos; situação abrangendo 3 (Três) setores: pessoal, jurídico e contábil. No caso 

especifico deve o município se atentar; como necessita da contratada no setor da saúde e 

analisando a situação, a contratada ficou na colocação 3º terceira do Concurso Publico 

realizado 2.022; como sugestão poderia o município abrir mais 01 (Uma) vaga para o cargo 

e regularizar a situação existente. Simples recomendação que merece atenção. 

SITUAÇÃO RESOLVIDA. 

 

 

 

TORNO A MENCIONAR: 

*** Situação das horas realizadas por setor de engenharia nas quais muitos projetos a serem 

realizadas visto por mim, mas que ainda o município está pagando outros engenheiros para 

realização de outros projetos, sistema sem papel do Governo do Estado de São Paulo; 

minha recomendação aqui é que seja realizado estudos quanto as horas realizadas pelo setor 

de engenharia, para que na real conjuntura realize estudos quanto ao seu horário voltar para 

as 8 (Oito) horas diárias, assim não ter situações como:  
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“horas extras e contratações”, tudo de acordo com jurídico e leis. Recomendação que merece 

atenção.*** 

 

PATRIMÔNIO:  

 

 Solicito atenção a alguns equipamentos que poderia o setor juntamente com setor 

contábil ver e analisar a incidência de ser realmente um equipamento para ser colocado em 

PATRIMONIO. Recomendo atenção. Solicito com urgência a analise de alguns itens sem 

Patrimônio no setor da saúde com urgência, como escadas para pacientes subir á cama e 

outros verificados por mim – Controle Interno. Solicitação essa já mencionada ao setor para 

as devidas providencias, momento que a funcionaria responsável me comunica que são 

“detalhes de outra funcionaria aposentada”, mas que irá averiguar. 
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*** NECESSITA COM URGÊNCIA O SETOR DE PATRIMÔNIO VERIFICAR A 

FROTA MUNICIPAL, QUANTO A ZELO E OUTRAS SITUAÇÕES. 

RECOMENDAÇÃO QUE JÁ RELATADA ANTERIORMENTE E TORNO A 

MENCIONAR.*** 

 

 

 

PARTCICIPAÇÃO EM CONSORCIOS INTERMUNICIPAIS:  

 

 Ano de 2.023, houve PRATICAMENTE OS MESMOS GASTOS QUE ANO DE 

2.022. 

 

CNPJ RAZÃO SOCIAL VALOR GASTO 1º QUADRIMESTRE 

02.675.363/0001-52 CONSORCIO INT. SAÚDE 

ALTA PTA 

R$ 60.540,91 – LIQUIDADO – 

(2.022) 
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02.675.363/0001-52 CONSORCIO INT. SAÚDE 

ALTA PTA 

R$ 59.794,11 LIQUIDADO – 

(2.023) 

 

Em analise aos pagamentos Consorcio CISAP menciono aqui qual a forma de pagar 

a consulta realizada por profissional da área contratada pelo município (diversos) se há 

retorno ou não da consulta, pois estamos com uma demanda muito grande de fisioterapia na 

área da saúde em analise ao Consorcio. 

 

PRECATÓRIOS JUDICIAIS:  

 

 *** No Quadrimestre de 2.022, em comparação com ano de 2.021, aumentaram em 

mais de 50 % os valores a serem pagos em PRECATORIOS, resultando em quase R$ 

94.500,00 (Noventa e quatro mil e quinhentos reais) conforme abaixo print; Sempre venho 

mencionando que algumas soluções quanto à gestão das horas extras e outras, já deve o 

município se preocupar, pois estão sempre originando ações judiciais. 

 

 

Ano de 2.020 (1º Quadrimestre) R$ 84.031,48 - TOTAL ANUAL R$ 223.578,51 

Ano de 2.021 (1º Quadrimestre) R$ 62.441,01 - TOTAL ANUAL R$ 91.997,56 

Ano de 2.022 (1º Quadrimestre) R$ 94.368,76 TOTAL ANUAL R$ 255.113,31 

Ano de 2.023 (1º Quadrimestre) R$ 26.242,37 

  

*** NA SOMATORIA DO PERIODO DE 2.020 A 1º QUADRIMESTRE DE 2.023 

SOMA-SE O VALOR TOTAL APROXIMADO DE R$ 600.000,00 (SEISCENTOS 

MIL REAIS). SITUAÇÃO QUE PODERÁ AUMENTAR . RECOMENDO ATENÇÃO 

QUANTO, INCLUSIVE AO SETOR PESSOAL: HORAS EXTRAS E OUTRAS 

SITUAÇÕES. 
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DESPESAS COM SAÚDE:  

 

 Em analise ao PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO, nota-se alguma situações que 

já deve o município se atentar como no tópico Saúde posso citar a CARTA AO CIDADÃO, 

na qual necessita o setor da saúde mencionar todos os serviços que o setor realiza, situação 

essa já exigida pelo Tribunal de Contas, na qual estou a disposição para colaboração 

(Controle Interno); REALIZADO PELO MUNICIPIO. 

 

DESPESA LIQUIDADA: 

2.022 15,08 % 

2.023 16,63 % (1,55% A MAIS QUE MESMO PERIODO DE 2.022) 
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Lembro a municipalidade que nem sempre um bom índice de aplicação é sinal de 

boa gestão em muitos assuntos; recomendo atenção ao IEGM, em especial itens de 

segurança, pois já recomendado devido ás ações trabalhistas sendo obrigatório tais fatos, e 

outras situações quanto a HORAS EXTRAS. 

Recomendaria uniformizar a Unidade de Saúde, desde que haja recursos necessários. 

 

 

 

DESPESAS COM EDUCAÇÃO:  

     

 Segue abaixo copia de Memorando enviado á Direção Escolar, print:  
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 SITUAÇÃO ACIMA RESOLVIDO. 

 

Em visita á Creche (Terceiro Setor) verifiquei que as crianças são laudadas quanto a 

déficits e outras situações quando verificada, momento que deve se atentar o NUCLEO 

ESCOLAR  e usar-se desses laudos para dar continuidade á situação do aluno na vida 

escolar na Pré e Ensino Infantil, averiguar sempre esse banco de dados. 

 

*** Solicitado á Coordenação da Escola que sempre realizar ATAS dos assuntos em 

pauta com os professores em suas Aulas de Trabalho Pedagógico, para ficar registrado; 

momento que já em funcionamento tal recomendação. 

  



            MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

           CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

                                    Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 

 

23 
e-mail: administracao@inubiapaulista.sp.gov.br 

 

 

INDICES: 

 

Mês de Março de 2.023 Aplicado 29,26 % 

1º Quadrimestre de 2.022 **INDICE DE 25,19 % ** 

 

1º Quadrimestre de 2.023 **INDICE DE 29,14 % ** 

(favorável quanto à aplicação) 

(EMPENHADO) 
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*** EM VISITA AO ALMOXARIFADO – ANALISE DA FROTA DA EDUCAÇÃO, 

SOLICITEI COM URGENCIA, LIMPEZA EM TODOS OS VEICULOS DA EDUCAÇÃO 

(ÔNIBUS) DEVIDO A CONSERVAÇÃO E LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA DA FROTA; VALE LEMBRAR QUE A FROTA MUNICIPAL ESCOLAR 

TAMBÉM É ALVO DE AVERIGUAÇÃO DO IEGM – INDICE DE EFETIVIDADE 

DA GESTÃO MUNICIPAL NA QUAL REALIZAM TAMBÉM ACOMPANHAMENTO 

DA FROTA, ASSIM DEVE SE ATENTAR O MUNICIPIO QUANTO AO CASO, E 

COMUNICAR AO DIRETOR DE MANUTENÇÃO UM TRABALHO A SER SEGUIDO 

QUANTO Á MANUTENÇÃO/LIMPEZA/CONSUMO E OUTROS NO QUE TANGE A 

FROTA, SEMPRE COM UMA GESTÃO DE EXCELENCIA. SIMPLES 

RECOMENDAÇÃO QUE MERECE ATENÇÃO.*** 

 

*** Recomendo atenção quanto a cadeiras para crianças aos ônibus 

escolares quanto á CRECHE PEQUENO CIDADÃO; SITUAÇÃO 

QUE JÁ SOLICITADO POR GESTORA DA UNIDADE DO 

TERCEIRO SETOR: ALINE. 
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Situação dos apontamentos por Controle Externo: 

1) Monitores com uniformes – item regularizado; 

2) Falta de corrimão ainda não – canaletas realizadas, mas de 

maneira errônea e com sobra de materiais, falta de projeto e 

planejamento dos gastos; 

3) Atas e reuniões do Conselho da alimentação na qual já 

cobrado por mim e Controle Externo realizadas; 

4) Paredes da quadra pintadas, mas novamente se iniciando o 

problema por falta as vezes do corpo técnico analisar melhor a 

situação quanto a umidade e também no item 2 acima; 

5) Sala de informática regularizada quanto ao apontamento; 

 

Conclusão: Necessita com urgência a acessibilidade para a 

quadra escolar, devido ao desconforto de 02 alunos em 

situação de cadeira de rodas. Recomendo urgência, sob 

apontamento externo também, citando no momento a 

legislação de ACESSIBILIDADE com urgência, e já 

comunicado á Direção Escolar. 

 

PUBLICAÇÕES/Transparência:  

 

Menciono aqui a Lei:  
 

Lei 13709 De 2018: LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS – LGPD; Recomendo a criação de TERMOS DE 

CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS. 

A Lei fala sobre o tratamento de dados pessoais, dispostos em 

meio físico ou digital, feito por pessoa física ou jurídica de direito 

público ou privado, englobando um amplo conjunto de operações 

https://www.info.com/serp?q=lei%2013709%20de%202018%20pdf
https://www.info.com/serp?q=lei%2013709%20de%202018%20pdf
https://www.info.com/serp?q=lei%2013709%20de%202018%20pdf
https://www.info.com/serp?q=lei%2013709%20de%202018%20pdf
https://www.info.com/serp?q=lei%2013709%20de%202018%20pdf
https://www.info.com/serp?q=lei%2013709%20de%202018%20pdf
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que podem ocorrer em meios manuais ou digitais. Menciono aqui 

que já informado setor da educação, saúde e Paço Municipal quanto 

a dados em diversas situações e menciono aqui que deve o 

município se atentar á pagina site a algumas mudanças. 

Recomendação que merece atenção e que será analisada por mim: 

Controle Interno. 

 

 

*** NENHUM CHAMADO NA OUVIDORIA/E-SIC, conforme abaixo: 

 

 

 

OBRAS:  

 

 Sendo realizado recapes e asfalto novo, com Recursos Estaduais; menciono aqui a 

situação Convenio FEHIDRO que já pela terceira vez perde o município por falhas em 

projeto, questiono aqui esses pagamentos de PROJETOS; recomendo atenção quanto a 

gestão dos mesmos (PROJETOS), e que na próxima situação FEHIDRO, seja realizado 

projeto com atenção, devido ser recursos públicos e as falhas são grotescas quanto ao bom 

andamento á aquisição do Convênio. Recomendo atenção. 

  SOLICITO ANALISE QUANTO A OBRA DO CENTRO DE SAÚDE: 

CALHAS E PINTURA URGENTE, POIS JÁ MENCIONADO E RELATADO Á 

DIRETORA DA SAÚDE. 
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AUDIÊNCIAS PÚBLICAS: 

 

  Tudo de conforme. 

 

REPASSES À CÂMARA MUNICIPAL:  

 

 Estão tudo de acordo. 

   

 

REPASSE AO TERCEIRO SETOR: 

 

A unidade Creche Pequeno Cidadão atende alunos com autismo já com laudos e os 

demais quando necessitam são encaminhados para avaliação neuropediatra; boa gestão 

quanto ao caso, e da gestora Aline. Também estão com as vagas tudo correto e sem nenhuma 

criança em espera. Recomendo analisar a situação de um Nutricionista á Unidade Creche, 

devido à necessidade e números de crianças. 

 O valor repassado ano de 2.023 (1º Quadrimestre) foi 36 % a maior que em 

comparação com mesmo período de 2.022, conforme tabela abaixo e print do sistema; torno 

a mencionar: deve haver melhor gestão por parte das entidades em suas 

solicitações e planejamento quanto as despesas, podendo o município 

questionar o porquê desse avanço nas solicitações, sabendo dos 

aumentos desvairados em muitas mercadorias como alimentações e 

outras situações, mas sempre possível ordenar sugestões a uma boa 

gestão. 

 

PRNT RESUMIDO ABAIXO: 

 

Ano de 2.022 R$ 541.421,16 

Ano de 2.023 R$ 736.473,85 
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DIVERSOS: 

 

   

Segue: 

A) Recomendo que o município se atente á C.I.P – Iluminação Publica, e já deve 

tornar a reenviar á Câmara Municipal o referido Projeto de Lei, com algumas 

alterações; pois o município NECESSITA do referido recurso e caso não aprovado 

novamente enviar ao: Ministério Publico. Torno a mencionar e recomendo tais 

atitudes quanto ao caso. SITUAÇÃO REALIZADA. 

 

B) A principal função do Plano Diretor é assegurar o bem estar geral, de modo a preservar o 

meio ambiente, promover qualidade de vida para a população e garantir desenvolvimento 

urbano sustentável para a cidade em cada situação, menciono aqui o RESIDUO 

SOLIDO, recomendo a realização do mesmo com a compra da área para a exata 
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realização do mesmo, na qual já mencionado ao setor ambiental através de 

memorando e com ciência do Prefeito e a mobilidade urbana na qual concretar as 

calçadas do núcleo central primeiramente e posterior caminhos ao interior do centro 

da cidade, conforme imagens ilustrativas abaixo: 

 

 

RESTOS A PAGAR: 

 

Print abaixo:  

 

1º QUADRIMESTRE 
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RESTO A PAGAR 2.021 R$ 426.606,35 

RESTO A PAGAR 2.022 R$ 148.012,02 

RESTO A PAGAR 2.023 R$ 1.105.863,95 

 

*** Obs: Ano de 2.021 devido aos Convênios Federais de obras: Praça da Matriz e Centro de 

Saúde, valor mais elevado. Obras já concluídas. 

*** 2.023 TAMBÉM Convênios Estado e Federal – obras e equipamento caminhão, POR 

ISSO O REFERIDO VALOR.  

 A situação do Convênio que esta vinculado o veiculo caminhão, ainda não pago pelo 

Governo Federal, lembrando que tal situação realinhamento de preços, ficará o município 

solidário ao pagamento da diferença do valor atualizado, caso a empresa notifique o 
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município; recomendaria agilidade por parte do município em notificar a Secretaria do 

referido Recurso, devido ser um valor considerado. 

   

ADIANTAMENTOS/DIARIAS:  

 

Em comparação com ano de com ano de 2.022, o ano de 2.023 teve uma redução de 

quase 60% em comparação com mesmo período (1º Quadrimestre), conforme print 

sistema abaixo e tabela de comparação: 

ANO 2.022 R$ 24.015,21 

ANO 2.023 R$ 15.074,64 

 

 

 

 

 

 

***As diárias e adiantamento tem Leis próprias e sempre menciono como um norte a Lei 

Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964, momento que sempre menciono o “Art. 60.  que 

diz: É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.”  
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Com diárias resumidamente houve um aumento em comparação com ano de 2.022 DE 

26 % 

 

Ano de 2.022 R$ 41.805,00 

Ano de 2.023 R$ 52.515,00 

*** QUASE 26% A MAIS QUE ANO DE 

2.022 
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SERVIÇOS URBANOS E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS: 

 

Deve o município implantar CAÇAMBAS, para o melhor descarte e também deve se 

atentar o município quanto ao lugar do descarte, estando tudo conforme padrões Cetesb; 

nota-se falta de trabalhadores para limpeza publica, devido ao numero de desvio de função 

em lotação em outros lugares, recomendo atenção, pois sempre mencionado em relatórios 

anteriores; RESOLVIDO EM PARTES COM A CONTRATAÇÃO DE 02 

FUNCIONARIOS LIMPEZA PUBLICA, MAS NECESSITANDO DE VER AS 

CAÇAMBAS E RESIDUO SOLIDO. 

i-Amb (IEGM) ambiente Necessita da realização Ação dos Resíduos 

Sólidos com urgência 

i- Cidade (IEGM)  Muitas situações como por exemplo 

mobilidade urbana e outras 

 

 

 

 

*** MENCIONO AQUI A SITUAÇÃO dos resíduos de construção, na qual deve o município se 

atentar juntamente com setor ambiental para a regularização do tema em questão com urgência, sob 

apontamentos também externos. 

 

   LANÇADORIA: 

  

 Necessita da restruturação dos cadastros, planta genérica e outras situações que serão 

oficializadas ao setor, para que as RECOMENDAÇÕES, sejam estudadas com atenção e 

assim tudo de acordo com Pareceres Jurídicos apreciadas com atenção, devido ser 

RECEITAS, e assim serem alavancadas;  

Importante citar: 

 

Cito:  
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O que é comprador cessionário? 

A cessão de direitos é uma alternativa antes de efetivar a compra e venda, em que o 

vendedor dá o direito de compra a alguém específico. Então acontece quando o 

vendedor (chamado cedente- loteadora) repassa ao comprador (chamado 

de cessionário), os direitos sobre o bem (móvel ou imóvel); no caso especifico 

todos são cessionários e a maior parte são moradores de cidades de fora por isso 

necessita com urgência a regularização quanto ao procedimento e ou gestão de 

cobrança/pagamentos serem também por carnês com código barras e banco para que 

o contribuinte paga em outras localidades e até retirar sua via no site na qual 

realizando estudos com empresas e tudo conforme ditames da lei a contratação tanto 

os boletos como sistema integrado á cobrança.  TORNO A MENCIONAR 

 

  

 A divida ativa do município chega ao valor aproximado de R$ 478.000,00 

(Quatrocentos e setenta e oito mil reais), sendo quase 19,5% a mais que ano de 2.022, 

sendo o contribuinte de cadastro 0000203 o maior devedor.  

 

 

  

AUDESP:  

          Situação regular. 

 

ATOS FINAIS:  
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 Setores sendo avisados conforme autorização dada ao Controle Interno para passar 

as recomendações emitidas ao próprio responsáveis dos setores, de preferencia ao DIRETOR 

DE GESTÃO como forma única e assim o mesmo tratando aos setores. 

 

Recomendações urgentes solucionadas: 

Recomendação Ano 

Atribuições dos cargos Realizado ano de 2.022 

 

 

 

 

 

 

*** MENCIONO AQUI A SITUAÇÃO dos resíduos da Construção Civil, na qual deve o 

município se atentar juntamente com setor ambiental para a regularização do tema em questão com 

urgência, sob apontamentos também externos. 

 

Inúbia Paulista, 16 de Maio de 2.022. 

 

 

Ricardo Rocha de Oliveira 

Responsável pelo Controle Interno 


